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PREGÃO ELETRÔNICO N2 SS-PEO13/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00009.20240911/0003-60 

lorna-se putlico que o(a) 1-uncio Municipal de 5aude, por meio do(a) Pregoeiro, realizará 
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei n 14133, de 1 
de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão pública: 29 de outubro de 2024 
Horário da sessão pública: 09:00 
Critério de luluamento: Menor Preço por Item 
Modo d disputa: Aberto e fechado 
IIIV. LVII 11)1  Q..I 1 I.OLCLI VIU'IU.LVÍ I.IJI 

1. DO OBIETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
,%r%I (IcIcAr' r 	rri InnMtr(I-1-r 	DoMnMFrrcc rrru-rri rIrIrrc 	ri\IDCrC rrM 

VISTA A EQUIPAR E QUALIFICAR AS AÇOES E SERVIÇOS DE SAUDE DESENVOLVIDOS NO 
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SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS - CE, referente a emenda: 
11372.buluuui1200-01, conforme condições, quantidades e exigências estabeiecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em Item, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Item forem de seu 
interesse. 
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exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
r-;r,risr  
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compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais 
regular junto ao provedor do sistema. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fornialmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus Jw 
na Otfnrma 	rnntA-Irç Af11A1J7Arinç iiintn Anç rSrnocz rpçnnnç/piç pPIA  

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiticação no 
momento da habilitação. 
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pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n 
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microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n 123, 
de .uuo. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, económica, 
.... .-:..:i .-,-.... ,J.-.,-..-.4-,-.. .4 	 -S...i-.. 
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agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do LorIiIdLo, ou que deies sejd cônjuge, t..UlnpdIlheifu ou pdierlLe em hiiiia rei.d, LUdLefd 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.4. empresas controladoras. controladas ou coligadas, nos termos da Lei n 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
editai, tenha sido condenada judiciaimente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçao trabalhista; 

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

2.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente púbiico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 12  do art. 9Q da Lei n9  14.133, de 2021. 
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2.7. O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao lic w.,  e que 
em çuhçtit-iiirn A õiitr 	 fíçirA nu ii irírfirã mm n infiiifn de hiirIr A e 	iirl 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
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do licitante. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
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proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
uQLc t O lO cii O estabelecidos p dia aUt_tU

..
d uci ieSdU IUUUI1Lci. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o 
disposto nos itens  7.1 1 e 7.11,1 deste Edital. 

3.4. No cadastrarTienio dd prOposd inki, o iitiianle deUarar, em campo próprio do 
sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atenc! imento dos direitos  trabalhistas assegurados na Constituição Federal, r.a s leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

t 	 ri ri Fri ri ri i ri ri ri , f 	II ri ri ri 	ri 	ri 	ri ri 	1 ti ri ri 1- rri ri ti ri i-ri ri rifi ri 1-11 á ri ri e',, leI r 4 m ri rri 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 
(quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 70  da 
Constituição Federal; 

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degíadarie ou íorçado, observando o disposto nos incisos iii e IV do ai-!.i e no inciso iii 
do art, 5 da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n2  8.213, de 1991. 

de 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema, que cumpre os requisitas estabeiecidos no art. 16 da Lei n 14.133, de 2021. 
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sociedade cooperativa deverá declarar,ainda, e 	campo próprio do sistema, que 
LUI iIJI t os requísitost1lIJtltLIUIJ 	IV 01 1.. J 'JO Lei LVII ipteti ti I(.OI 1 I -  J.LJ, Ut CVVU, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ i ao . ao art. ' da Lei n0  14.133, de 'uzi. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas 
de pequeno p tP:  a assinalação do campo "nãn' impedirá o prnseguimento 
no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não' apenas produzirá o efeito de 
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 
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sanções previstas na Lei n9  14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
duLurnenWs je hdbthidção pelo liciLdnLe, o que ocorter somente após os procediinenios 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
r,k-i rjçs  ttriri 

3.11.Caberá ao iicitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo õnus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

3.12.Olicitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
OL4.)I II.-CLII ilCi LV LUC possa LVI 111.11  VII ICLCI U IilL) IJU O segurança, para III ICUIOLU UIULjU'.JU 

de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchiment 
eItrniro dnc çpniiintç cmnn' 

4.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital; 

4.1.2. Marca, quando cabível; 

4.1.3. Fabricante, quando cabível; 

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
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exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qudiquer ailCÍcçâO, SO'U dieydÇu de eirti, (JITIISdU OU qudiquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
Percentuais variáveis. a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabeiecidos na iegisiação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições neIs rontida, em conformidade com o que dkp6e o Termo de ReferAncia 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
h,m 	\mr r4 o fr,rro 	r rc rric ncii i ir ry,cr,$-rc f rrwbmnnt ai c c i i - rcíuirc nncrirlc 

em quantidades equalidades adequadas a perfeita execução contratual promovendo 
quando 	LjUl IU%J, UQ ULLlI..U0,.0U. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

A 9  (\r 1 ,-f.-s Fac. deve— 
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regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
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contratados pode ensejara responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido 
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medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso IX do art. 71 da 
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Constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos responsáveis 
cnnfrtic1 	nrimntr ririr rirpiiií7nç An prrin rçri ,;R rir 

superfaturamento por sobrepreço na execução o'rtra 	
verificada- 

 

S. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇAO 
DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

,- 	dFi hrriri 	lnrl jrdr-4r 	Ii1itI 

52. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos Ce 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
rri cnHdç 	frrr io,r1r 	fci1-r r fica di -t-rr 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

5.4, O sistema disoonibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exciusivamente por meio de sistema eietrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

5 6 O lance devr sr ofertado por Menor Preço do ftem 
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abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
II LIU cl tanto ei ii i CIøLøU aos!ai-icesII I1.CI II icUicli iL 	I.UøI tU.) V111 1 eIcl'.ciu C1 p1 uput.a 	ue 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real) 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 



5.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá 
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

5.12.1.4 etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse pra7o;  o çktema enraminhrá aviso de fechamento iminente dos lnceç. após 
o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
firr1rs ç ris 	i 	ri ni uir,-i,ryr1-c 	rrr'1 	rc-r dc i rsrc 
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5.12.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o aulor da OÍefd de vaior mais baixo e os dds ofertas cm preços 
até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12.3.1. Não havendo lance finai e fechado ciassificado na forma 
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam otertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
512.4.Deflnida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta Classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
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colocações. 

5.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5. 12.6.Serão considerados intermediários os lances: 
- iauais ou inferiores ao maior Já ofertado. quando adotado o critério de julgamento de 

maior lance; 
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julgamento. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo vaiou, prevaiecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados. em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes p. - 	- epçao 
UiJ IcIILe,. 

5.17..Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes.. no sítio eletrônico utili7ado para divulgação. 

5.18. Caso o licilanie não apresenie lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

mnrçç de neciiienn nnrte prticirrtec nrnrederr1n ;N rnmnAr;,4rãn 

com os valores da primeira colocada, se resta  for empresa de maior porte, assim como  
.--c 	A A e-'. Ar 	' 	1 e-, 

Complementar nQ 123, de 2006. 

5.19,1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

' 	A ...'.-dk-..- 	 .. 	e-'. 	,,j .. 	 . ,., 	 .4... 1 1Ç11 'ai LiCiiIILCtiJO 	IL) 	L1i II JiJ 	UU IUL)II.CI li 01 ILI IiJI LCI O ¼) Uli ILU U 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
Primeira colocada, nu prazo de 5 (cinco) minutos COritruiados peio sistemai, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a rnicroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
irjfn-çicz rnirr 	rririrc 	rnrire 	€lp npcii ipnr't ririrtin iii ie 	rririt- rerri n ;A r1114210  

intervalo de 5% (cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
#4irr.jf.", r,ri r,r'-,r. r'.r-f-, kr'.Irir pies .-'.es ri uI"d+-r,vv'.  
LIII ¼- 1 Li)1 ..LI  iai LiL.,t.J ¼-. .4 LiA LI ¼- 1¼,. ¼.i LA LA 1 11.4 .4 Li 1.41 L¼- 1 i 1  

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

i' C" 	 £....... _._ _. ....4...... 	_._4...._ 	.. l....Z.. 	 .J.... 3 
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ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.201. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 



5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitan 
deverão preferencia!rnente ser utilizados registros cadastrais para efeito 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, contorme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
rrnl- riSE rirc: (Srrl &rc r1c rrnt'rrIa 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 
no rr rp Iicitro ri7dl nor rSrnãn ou ininfiriArip rip Miinicíno no tprritrrin do Fçtu1n 

em que este se localize; 
-. 	 -.- ...... 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20,2.3. Pmpresas que invistam Pm psqIJisa P no dpçnvolvimpnto d 
tecnologia no País; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 
Lei nv 12.17, de 29 de dezembro de 20ü9. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do nrimirn roincdo nermnrr arima do nrrn myrnn r1finido nArA rnntrtrn 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
Irnrnrnfn 

J¼4tL4I 1 IL.) lLJ. 

5.21.1. A negociação poderá ser teita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

E •'t " 	 -.--i;- .-.,-J-. 	.-'--... 	-,.-'-....- 
I íleJ¼.Iaulj -)V iu 	UII.Q'JU JJt IIIZIV '..1.,) 

acompanhada pelos demais licitantes. 
1 1(4, 	J'.J%_1ÇI IUJ 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

5.21.4.0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
UL 	UUd 	tR.3Id, envie a JIUpUSII dUC(..UdUc1 (4U UILIIIIU iitLC VI C] LUO apu 	lIeyuLio 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueies exigidos neste Editai e já apresentados. 
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5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido" 	partiFe 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e juigamento 
da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
U .
i
J . Erícerrada a etapa u._I... 	...It..y...U... L._ Ia

-....
O
Z U, 	

-- 
LI 	fJI yoii LI 	Vt) ItILal a 	e 	LI 	ItLII.01 1 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsio no art. 14 da Lei n 14.133, da zuiw, iegisiaçao corretata e 
no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participaçao no certame ou a tutura contrataçao, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros 

Çictom r4 C 	trmrt-r rica 	rrradrrac  

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 
Contioladoria - Geia da União, https:í/www.portaftíanspai ericia,ov.biJsaricoesJceis;? 
ordena rPor=nome&direcao=asc; e 

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria- 
Geral 	da 	União, 	https://www.portaltransparencia,gov.br/sancoes/cnep? 
ordena rPor=nome&di recao=asc. 

6.2A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em 
caso u pua ju. .uu..a, ua iiipi ea •u iieuui a 	tau.iuetii u 
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de 
junho de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
lmpeditivs Indiretas, o Pregneim diligenciar para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento simares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o iicitante será reputado inabiiitado, por 
falta de condição de participação. 

6.4, Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
aigum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste Edital. 
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6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamen 
nrgnirn pyminr 	nrnnrst cl çiflr- r 	m nrimirn lnrl?r niintn 1.

objetoeà compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
nnrtn rd;j-aI n nm cc,, ir a 

Rúbrjca 
CD 

An 

contratação 

6.1. Será desclassiflcada a proposta vencedora que: 

6.7.1, contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável,  

6.8. No cdSO de bens e serviços em geri, é iridído de inexequibilidade IJds proposids 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de 000rtunidade caoazes de justificar o vulto da oferta. 

c r 	c 	t--.. ,. .-..- 	 .-i.-. 	;...-........-.. 	 ,. 	 4 	 .4... 
'.J.,, 	1 1 LI LI V 1 	1 I%..1I 1.. 1 LI .D Li 	II 1 1 A 	U 1 1.) 1 U LI LI Ç 	LI LipropostaL 	Li 	preço, LI, LI U Ç 1 1 1 L. Li .LI 	À LI 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove d exequibilidade da proposia. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
nr 	nrentr PIAnilhA nrlr 	PiAhnrãríA mm nç rpnprti,nç \i A lnrpç AripnIlArinçn 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6 1 1 1 (" 	ii içt 	rU2 e,, i 	 çF 	 Iirrii 	crr 	rrrc ri i FIhc ris 

não alterem a substância das propostas; 	
, ....................... 



6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passíve se co.'-,  ão a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional. 
quando não cabível esse regime. 

7. DA FASE DE HABILITAÇAO 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
rr firic da 	 rr tor~c rirc rt-c t) 70 d 1 ai nQ 1 LI 1 	da )0)1 

/.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inida!mente apresentados em tradução livro. 

7.2.1. Na hipótese de o iicitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n2  8.660, de 29 de janeiro de 2016, 
ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

7 
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quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4. Os documentos exiaidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastrai emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto na Lei n9  14.133, de 2021. 

76. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
frrrdrr -  t,- rIdrt-- 	r4 n 	1A 1 	da7fl1 

1.1. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

7.8. ii i;,-;.-- n+rs deverá -nrrres,4--r r-ek 	ri., rlr,re-i-,rrÇ4r-.r.., r-lrrI-r-,rar. rl#- 	1 lIS 1 .Sr 
LI . 1..t II'..I Ll.4 1 1 L(... (.4 '... '1 '.... 1 LI LI [.41 (.. 4¼.. 1 '.1.4Í 	À'.J LI p.J(.._ à 1 (.1 LI (._. LI '....L. 11.1 .. .4,. 1'.. (.Jly  (.4 'J 	'.41...'... 11.4 1 l.4.  '.4'.? '.'... q 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhstas, nas 
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normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos d-".ustam-' o 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas 

7.9. A habiiftação será verificada por meio do Registro Cadastrai, nos documentos por eie 
abrangidos. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida 	

-- 
em retirn intpnrk1dp i-ln documento rIinitl nu mandomando lei pnreçsmente o 
------.-.-- 	 .----.------- -------.----- --a---- --- -i------ ----------- --------- ------- 

exigir.  

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Registro Cadastral e mantê-los atualizados junto aos orgaos responsaveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
..-.-i-..,-  

ilL 131U111C1 E LU UCIIICJuIIL(.1Cl'.J. 

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

- 7.11.1.  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
ri o Registro 	 ei au enviado-- 01 ii teto uu iLei i ia, t2111tui 1 taw utyiLai, 1 tU pi eLO 

mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 

7.12. A verificação no Registro Cadastral ou a exigência dos documentos nele não 
contido-, somente será feita em relação ao licitante vencednr 

7.12.1. Os doumenus r&aüvos à regularidade íiSCa que (-ulislein do Temio de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
011 	 de novos r1rtctirnpntccz ctivn em çde de r1ilicinri (rt 9A HA 1 Pi oQ 

14.133,de2021), para: 
- 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura 
do certame; e 

7 1 	) 	Fi 	 r1c rir,r-i Imr1+-rcrit in ;,iiddc Ftrh 
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recebimento das propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 



jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
atribuindo-lhes eficáda para fins de habilitarão e dassificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo 
disposto no subitem 7.11.1, 

7 1 	rmanf crri rBcrti-i,iihiIi,rlrw rir 	r'øccn ri.ihlir,'i rc ri,-. imanirc rh 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após 
CGnCM-RIAr,5 OS a.. 	 .-.

t4
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SI 	 %.%4 	trata .J 	$JIuII 	III.I 11.11 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação. 

7.18. Após o término do período destinado ao envio de documentação (habilitação ou 
proposta) especificado nos itens 7.11.1, a inclusão de novos documentos pode ser 
rrmHd 	rs  ¼.. 5 I II LI LI apenas  5 5   

1) Para atualizar documentos cuja validade expirou após a data de recebimento 
das propostas; 

P~'rn ci ikyrs+,r 
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licitante; 

111) Para verificar as condições de habilitação ou de classificação do licitante, 
levando em conta fatos ou condições que Já existiam antes da abertura da licitação. 

7.19. A decisão de realizar diligências é tomada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, 
com base em fundamentos claros e após consulta aos setores administrativos 
relacionados ao objeto da licitação. Esta decisão não estabelece um direito subjetivo ao 
licitante para a inclusão de documentos após o prazo definido nos itens 7.11.1. 
-, 	,rt 	A 	_..L_.....Z... 	.j_. .4 	 -... ---.. ...I 	 .................... / .LU. #-\ ,uul tllaU ue uLLuI 1 iei ILuS LUI 1 liJlI 1 lei itcii e, uusuwuvu ou CSLtal eLeuul e, 

através de diligência, deve ser efetuada conforme descrito no item 7.11.1. Expirado o 
prazo sem o envio da nova documentação, a oportunidade de anexar novos documentos 
é encerrada de forma definitiva, resultando na inabilitação ou desclassificação do 
participante do processo licitatório. 

8. DOS RECURSOS 
81. .A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habiPitaçn ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
,rI- 165 da l 	-9 11.  1 	rfr)fl')1 

8.2. O prazo recursal é de .3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

fl inrn i- rçru irçe 	nr 	nFr-lri irnni irinr n ii iinrnsntn riAç nrçnrlzFç nii r 	tn rio  

habilitação ou inabilitação do licitante:r 



8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediata -, - sós o 
t- .rmirtri ,-lri 	ii 	mc.rit-r dc rrrrrictc c ,-1ç- 	t-r rlD 	 ru i i,hiIr crr 	mr%t. 

próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 
liii lULLi, 'JiJ pena %..4 	Jl LlU.OtJ, 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

O A 	fl e ra e. .rc a e A at.ar a e ar a ar - a, i ai,, ela e an% a- 	na ara nr e- 
La ------   te a La t. tui La te .au 	tu tatu... ii itt La 	1.. L. tal .te 	 te te te ata. W_t 1 1 tal 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proterido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
roferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
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recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eietrônio L.ornprd5.rn2deLr1oiugid.LorT1.br . 
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9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa.  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a preaoeiro/a durante o certame; 
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mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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competitiva; ou 

9.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital; 
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contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 
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prestar declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 
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em especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.62. induzir de! iberadamente a erro no ju!gamento; 
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defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
Ca 1JIUpI ia QULUI lUOU LIUC OIILUU a pcia*ivauc. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
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9.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
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normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

9.4.J.. 
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15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas dos itens 9.1.4 a 9.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
iiridorieidade para liuLr ou coniraar podeíão ser apilcadas, cuífluialivarnerlie ou não, à 
penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas reiacionadas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Podar cor nnbrneim =hn rac 	c,aI =à c-ri ria riarIr 	ria rrirlrlairkirla nnrn 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 9.1.4 a 
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
lidiar e contratar, cuja duração observará o prazo prevLo no §5 do ar L. 156 da Lei r 
14.133, de 2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
,r1rnrikl-rrri 	rcril 	rim i-cm Q 1 	rrrri71r 	ri r1ççruirmnrimont-m t-m1I d 

obrigação assumida eosujeitará às penalidades e àimediata perda da garantia de 
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9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
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por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstânci.. onhe 	. e 
intimara o licitante ou o adJurlicataro para no prazo de 15 (qu'nz& d'as u 	fado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzi r. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçao das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no irazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis contado do recehimpntn dos autos 

9.12. Ccibetá a apresentação de pedido de 	unsiderdçu dd dpiiCdÇ0 da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da cata da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

913 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito si.'spensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integrai dos canos causados. 
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10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
apiicaçao ao art. 164 da Lei nP 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate . (três)  
dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

10.3. A impugnaçao e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por torma 
eletrônica, pelos seguintes meios: compras. m2atecnologia.com.br. 
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no certame. certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do 
processo de licitação. 
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certame. 
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
reaiização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que nao haja comunicação em contrario, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasí!a - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçào 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabe!ecidos neste Edita1  e seus Anexos, exc!uir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente .--' i ia ,-vj ,iii s.0 aaJ. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
	que compõem o píuLSO, prevaecerá as deste EdftaL 

11.10, O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico compras.m2atecnologia.com.br. 

1 1 	
Integram J-

IiC
i1 esi e 	:ai, 

..c  -.-L -  
ai1  iL 

	
iLUIL 	LU 	 AUZ.  

ANEXO 1 - Termo de Referência 
ANEXO Li - Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 
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